
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 302/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.819, 
de 20 de dezembro de 2012; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), de acordo com 
as seguintes ordem classificatória: 

1300 
1301 

1301.1236500162.050 

3488/3.1.90.11.00 

- SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manutenção do Ensino Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
TOTAL 	  

 

172.000,00 
172.000,00 

  

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo 

Anterior 1°, serão utilizados os seguinte recursos: 

1300 
1301 

1301.1236500162.050 

3531/3.3.90.30.00 
3511/3.3.50.43.00 

1301.1212200162.100 

2797/3.1.90.11.00 
2806/3.1.90.13.00 
2905/3.3.90.39.00 

1301.1236100162.047 

3189/3.3.90.30.00 
3146/3.1.90.13.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Consumo 
- Subvenções Sociais 
- Administração da Diretoria de Educação 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Material de Consumo 
- Obrigações Patronais 

TOTAL 	  

43.000,00 
50.000,00 

20.000,00 
10.000,00 

9.000,00 

19.000,00 
21.000,00 

172.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 302/2012 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro 

MOACI 
Prefeit 

2. 

sua publicação. 

ARMANDO CO 	HO 
Secretário de A 	ção 
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